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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

•WT- «/' EXERCÍCIO DE 19.7.1..

ASSUNTO

•PROJETO EE lEI N9 87/71

INICIATIVA: /

YEREAPOR ITO COELHO
' 1 • " . \  / . ■

<=

HISTÓRICO: Eenominando "Rua Aquiles Mancini", a '
via localizada no Bairro do Amarâl, ■
atualmente conhecida por "Rua "Timh<5 1"

AUTUAÇÃO

Aos ^ (quatro) dias do mês de novembro do ano'de

mil novecentos e setenta um' , autuo o PROJETO PE LEI

supra-citado' e mais documentos que se seguem
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Ai-t, 1- - Passa a ser denominada Eu.a Aquiles Mancini a
via localizada no BairDO do Amaral e qaie atualmente ê conhecida por
Rua limhd 1.

Art * 22 - Esta lei entrard ern vigor nn data da su.a pu-
hlicaçSoy revogadas as disposições e"í|i con"i

JüSHEICA'i'I¥í— ^

Existem no Bamro do Amaral nada menos de 4 (quatro)
raias com o nome limhd, o que dificulta sohreraaneira o trabalho dos
correios® Acrescente-se a tal fato o nome a ser homenageadOj um dos
primeiros moradores daquele "bairro, onde ainda reside quase toda a
sua família, trabalhando, não só pelo engrandeciLmento do bairro co
mo de toda a nossa cidade. Família influente em todos os ramos de a-
tividade de Cachoeiro ó formada, pelos sucessores de Aquiles Mancini,
um homem que pautou sua vida dentro de um padrao de honra e de traba
lho . Que se homenageie a memória de Ag^uiles Mancini, um dos pioneiros
da Bairro Amaral-,

Sala das Sessões, 4 de novembro de 1971
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DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
«wEELATOR " ITO COELHO ( PRESIDENTE)

PROJETO DE LEI ~ 87/71

niTA - 11 QB NOVEifflRO DE 1971 ■ ,

RELulTCÍRIO

O' nome de Aciuiles Mancini é -uma verdadeira legenda no Bairro do

Amanal e nada mais justo que se o homenageie, perpetuando seu nome no Bair

ro onde viveu e onde vive a grande maioria dos seus faniiliares, primeiros

moradores do. "bairro. Acrescente-se que naquel "bairro existem quatro ruas

com o nome "Tim"bo" e a mudança vem facilitar o tra"ba.lho dos Correios.

PAR.ECER

A. matéria e constitucional e legoH. Somos pela sua aprovaçao.
Sala das Cornissc^es, 11 de noverííbro de 1971»
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"COMISSSO DE VIAÇJLO, OBRAS E URBANISMO

PROJETO DE DEI N2 87/71

RELATOR - tTO COELHO

DATA - 9 de dezemUro de 1971.

RELATÓRIO

De acordo com a Comissão de Costituição, Justiça e Redação

PARECER

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 9 de dezemlro de 1971#
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Art» 1* - Pfteea ft eer deBõmiBaâa Bu& ÍLQ.uile8 MáétolBl a
via loealizaâa ao lai3?DO do Amaral a q.ue atualmoate 4 cooliecida por

Bua ailffibd !♦ .

Art • 29 -> Bata lei ea1a?arA em vigor ãa data dá auii,

blieaçSo, rèvo^daa as diaposiçõe» ̂  coatrfej

jcsimcAsm v
7^

Existem tto Bairro do Amáral aada meaos de 4 (gL^a^^o)
nzas eom.o oome SimM, o g.ue difieulta aoBremaiie^a o lo^aBalho\d08
correios* Aeresceãte-se a tal fato o Bome a ser Momeiageado» um dos

primeiros moradores daquele "bairro, ocde aieda reside quase todC; a

sua família j trábalhaBdo, .eão s6 pelo eBgpaadecimeBto do "bairro áp-
mo de toda a aossa cidade, íamília iáflueiite em todo» o» ramos d©^a«.

<  • í

tividade de Üaehoeiro é formai pelos sucessores de Aquiles l!aa©ifii|
um homem que pautou sua vida deatrò de tim padrSo de honra e de trab^
Iho, Que se homenageie a memdria de Aquiles HaBciBi, um dos ploBeiros'
da Bairro Amaral»

Saia das Sessões, 4 de oovemhro do 1971*
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âüÜJOR - BÍO comso

SASâ «. 4/12/71

tóf » !• - Pássa m ser âsaomiaaâa Bu* Âg.uiles Báacisi &
via Idealizada ao Bair®õ do ámaral © qti© at^ASiaèfit© "ê eosheclda por
Saiv^^ó 1»

\  Arl;^ 2S «. EmiíA lei eatrará' eia vlgc^ ■»© datablicÍ§Io, revoadas as dlapoalfSeB oovtvái^^ .
./•' ■ .x>

/: "' dgS3?IF10AieiVA
fin»! i

./ fie Bairro do Aaiáral aada ;®e!ios''-âe 4 (quatro)
// raa©--®ò!S\o seme SiBibdn o qu© âi'i^oali;a aobresiaaalra'o •fe-abalho dos^iip;

/' ©orralde ♦: Aereaeeat©^®© a tal .fato o-aom© a asr .feo®eàa^#aóíó:/'íBm^ dós
primeiro»; morádores êaguelô bairro^ oáâ© aiáda resid© <jiía3s toda- á
eu© família,^ trabaUiaadOí^ai© «4 pelo ea^aBdeoimeatõ dó bái^o ®ói-

, BO d© tp^ ©i-aoesa oidaáó^ lÉfloeste ®í todos om:Tmiàm ul-^-
■r . ' ' ' ' . ! "i! «. • \* .

tividad© d© Üaohoeiro d foiçada pelos «íieeasí^©» d® Agpll@a^^ &
ua h^6B q.ue patitou sus vida destro d© ira padríío d© boiara, è ds^ traba»
Iho • Qu© »© hOEíeQagei® a memdria de Ag.tEiles JãtBGisiy m do» pioáelroa
da Bairro âiaaral#
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•  N'Salã daa SsssBea ̂  4 de aoveabro de 1971 f -- ■ ■■ \
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Oachoeiro âe Itapemirim, 21 de dezembro de 1971•

Senhor Prefeito:

Cumpre-me levar ao eonhecimonto de Yossa Exceleacia
quBf em sessão ordinária realizada no dia 16 do correntCf o
plenário desta Câmara Municipal rejeitou, por 8 votos contra 2,
o TEPO aposto por esse Poder Executivo ao,Projeto de lei nfi -
84/71 (Orçamento Municipal para o ezercídio de 1972).

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as minhas
Atenciosas Saudações,

JORGE DEPES

4  Presidente da Câmara

Ao Exmo» Senhor

Pr» Hélio Carlos Manhães

PD, Pr&feito Municipal de

Gaohoeiro de Itapemirim

Nesta
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